
                                                                                                   
 
 

COMUNICADO 
 
 

A ABMAPRO – Associação Brasileira de Marcas Próprias e Terceirização subscreve 
este COMUNICADO para esclarecer a todos que possam interessar que, sendo a 
entidade representativa da Marca Própria no Brasil, tem por responsabilidade 
elucidar o conceito, como acontece sua produção e comercialização bem como 
seu reflexo na saúde e na economia do consumidor final para que se entenda a 
importância para o país de estar em consonância com o que acontece globalmente 
e contribuir para que o setor cresça de forma sustentada e sustentável 
considerando, em primeiro lugar, a saúde do consumidor brasileiro. 
 
Nesse contexto torna-se indispensável o esclarecimento que toda e qualquer 
marca própria fabricada no Brasil é por indústria devidamente regularizada pelo 
órgão competente, que no caso de medicamentos com sua AFE - Autorização de 
Funcionamento assim como devem atender à CDC – Código de Defesa do 
Consumidor e ao INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia, que trata dos requisitos, em especial os compulsórios, de acordo com 
as legislações nacionais vigentes. 
 
Isso posto, vale ressaltar que no Brasil, assim como em todo o mundo, o varejo que 
tem marca própria faz uma verificação de qualidade tanto na unidade fabril de seu 
fornecedor, antes de contratá-lo, bem como monitora, com controles frequentes 
de qualidade, os produtos já nas gondolas, a disposição de seus clientes, conduta 
essa globalmente praticada, haja vista a criação no ano passado da 
QUALIFICAÇÃO DE FORNECEDORES ABMAPRO, com um check list de mais de 
duzentos itens de controle de processo e Garantia da Qualidade, passando 
pelos pilares do ESG criteriosamente analisados. 
 
A Marca Própria foi responsável, ao longo dos últimos 20 anos, por transformar 
pequenas indústrias em gigantes em seus processos e Sistemas de Qualidade 
melhorando assim também suas próprias marcas ofertadas no mercado, algumas 
hoje exportadas pela inovação e qualidade desenvolvida.  
 
A Marca Própria contribuiu para que a GS1 Brasil fosse mundialmente a primeira 
a ter mais itens de produtos com o Código 2D pois entendemos ser primordial ter 
rastreabilidade sistêmica totalmente sob controle em toda a cadeia.  
 
Todas essas medidas foram supramencionadas para ilustrar o que segue: 
 



                                                                                                   
• Nas imersões europeias e americanas de marca própria que realizamos 

anualmente a marca própria é uma realidade há muito tempo em todos os 
canais de varejo e distribuição; 

 
• Nos varejos do canal farma, assim como no alimentar, a marca própria nos 

medicamentos isentos de prescrição – MIPs, se fazem presentes em todos 
os continentes do planeta. Em nenhum, absolutamente nenhum país, 
existiu algum caso fortuito relevante que colocasse em risco o consumidor 
ou a economia do país; 

 
• Do ponto de vista econômico, nos países onde a marca própria está 

presente, observasse uma melhora significativa da saúde do consumidor. 
Um estudo recente – dezembro/2024 – realizado pela The European House 
Ambrosetti, mostra que a marca própria hoje é responsável pela melhora 
da saúde de 20 % dos consumidores de classes menos favorecidas pela 
oportunidade de acesso a produtos saudáveis por custarem cerca de 30% 
menos permitindo uma economia inclusive às despesas governamentais 
com a saúde publica.  

 
• A Marca Própria é a responsável pelo crescimento e geração de empregos de 

indústrias nacionais em todos os segmentos onde está presente. 
Atualmente Instituto como PROTESTE – Associação Brasileira de Defesa do 
Consumidor – endossa a qualidade dos produtos Marca Própria que tem 
sido os mais aprovados nas análises de controle do instituto. 

 
• Em nenhum país onde a Marca Própria tem relevância teve ou tem 

problemas econômicos por práticas anticoncorrenciais. Pelo contrário, o 
acesso aos insumos, quer sejam matérias primas, quer sejam embalagens, 
são adquiridas pela indústria de medicamento no mercado nacional. Como 
podemos pensar que um grande varejista poderia importar medicamento 
marca própria uma vez que o varejo não é fábrica e não tem capacidade 
técnico- cientifica para importar alguns produtos que requerem maior 
conhecimento técnico e adequação à legislação brasileira como exemplo: 
eletroeletrônicos, aparelhos com tecnologia avançada, quem dirá 
medicamentos onde colocaria em risco a marca do varejo. Mundialmente os 
varejos têm marca própria somente em MIP, todas produzidas 
localmente por fornecedores regulamentados e auditados. 

 
• Os argumentos utilizados pelas Associações e Sindicatos das indústrias de 

medicamentos para mostrarem que a marca própria é um risco ao negócio 
desse segmento são absolutamente equivocadas. A Marca Própria não é 
responsável por comprometer o parque industrial de química fina brasileiro 
até porque a 30 anos atrás o Ocidente decidiu transferir suas fábricas para a 
Ásia e a Marca Própria sequer existia no Brasil em várias outras categorias, 
quem dirá em medicamentos. 

 



                                                                                                   
• As empresas varejistas com menor poder de negociação não estão expostas 

à concorrência predatória como é bastante sabido pela indústria nacional e 
internacional de medicamentos uma vez que já fornecem medicamentos 
para as Redes de farmácias independentes nas quais se agruparam para 
sobreviverem às grandes redes do canal farma. 

 
Isso posto, fomos novamente surpreendidos com medidas da ANVISA sobre 
determinados produtos de marca própria não estarem regulamentados em 
território nacional, estabelecendo o recolhimento dos produtos do mercado.  
 
A Abmapro tomou conhecimento de tal fato quando da volta do recesso, em 
05/01/26. Por algumas oportunidades conversamos com a RD que informou estar 
atuando conforme orientação de seu corpo regulatório e jurídico. 
 
Em análise regulatória da Abmapro temos a esclarecer o que segue: 
 

1. Aconteceu uma “propaganda” em um jornal de alta circulação:  
 

 
 

2. Por diversas vezes orientamos aos nossos associados a atentarem para a 
RDC 768/22, como segue resumida abaixo, até por termos a interpretação 
clara do artigo 8º. que deixa evidente que as farmácias e drogarias não 
poderiam a partir da publicação da mesma, comercializar medicamentos 
com o nome das redes e, portanto, deveríamos adotar novas estratégias, 
como também fica clara no artigo da FEBRAFAR quem foram os 
responsáveis por tal ação da ANVISA à época. 

 



                                                                                                   

 

 
 

3. Mediante anúncios do jornal O GLOBO, a ANVISA, pressionada por 
entidades representativas das indústrias farmacêuticas, as mesmas lá da 
OS de 2019, publicou, no dia 23/12/2025, sim, nessa data, publicou a 
Resolução no. 5.161/25 abaixo exposta: 

 
 
 



                                                                                                   

 
 
 

4. Em noticias que seguem abaixo recebidas através de publicações, que 
acreditamos que muitos já tomaram conhecimento, a RD apresenta Recurso 
Administrativo e entra com liminar para seguir comercializando os produtos 
até que o Recurso Administrativo seja analisado.  



                                                                                                   

 

 

 



                                                                                                   

 
 
 

5. Porém a ANVISA responde à ação da RD como segue abaixo; 
 

 
 

6. Do posicionamento da entidade  - ABMAPRO 
 

É com responsabilidade, transparência, coerência e principalmente com foco no 
nosso propósito principal de fomentar a indústria e o varejo nacional para que 
cresçam e tenham produtos de acesso a todos os consumidores brasileiros 
sempre preservando a saúde e bem-estar da população e por serem nossos 
associados assim como tantas outras Redes e Associações que a Abmapro irá 



                                                                                                   
agendar com a ANVISA, junto a sua nova Diretoria de Medicamento e Alimentos, 
uma reunião que visa esclarecer que TODOS os medicamentos comercializados 
em território nacional por nossos associados cumprem rigorosamente as 
legislações vigentes e que certamente o ocorrido com relação à RD é um fato a 
parte onde por um equivoco da mídia, escrita ou falada, confundi a comercialização 
com a fabricação de medicamento pela empresa RD. Os produtos MIP das marcas 
Needs e Bwell são devidamente regulamentados pelas indústrias que os produzem 
devidamente regulamentadas naquele órgão. 
 
Orientamos aos nossos associados a permanecerem cumprindo as legislações 
vigentes, como os tem feito, lembrando a todos para não fazerem publicidade de 
medicamentos que é proibida por lei. 
 
Ficamos à disposição de todos e os manteremos informados quanto ao tema. 
 
Neide Montesano 
Presidente 


